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EMENTA 

Discussão dos problemas nutricionais mais relevantes com repercussões para saúde física e mental de crianças 

e adolescentes utilizando a modalidade remota pela plataforma RNP WEB Conferencia, Componentes histórico, 

clinico e epidemiológicos decorrentes das condições nutricionais da criança e adolescente segundo políticas 

públicas adotadas pelo Governo Brasileiro sob as recomendações da FAO/UNICEF/OMS. A transição 

epidemiológica e reflexões sobre o paradoxo nutricional na população brasileira decorrente das novas facetas 

das deficiências nutricionais: da má nutrição pela falta (desnutrição) para a má nutrição pelo excesso (Obesidade 

e síndrome metabólica). A merenda escolar e seu impacto biológico e social na criança. 

OBJETIVO 
Promover reflexões sobre a operacionalização das políticas públicas de saúde que tratam das questões 

relacionadas de alimentação e nutrição para a promoção da segurança alimentar e nutricional e seus efeitos 

sobre a saúde humana. 

 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
1- Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA): conceito e dilemas 
2- História da nutrição na criança e adolescente no Brasil 
3- O problema Alimentar e Nutricional: situação atual 

a. No mundo 
b. Na América Latina e Caribe 
c. No Brasil 

4- A transição demográfica, epidemiológica e nutricional no Brasil 
5- A Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), os problemas macro alimentares e as 

deficiências de micronutrientes. 
a. Programas de intervenção 

i. O programa de combate à deficiência de vitamina A 
ii. O programa de combate à deficiência de ferro e anemia ferropriva 

iii. Política Nacional de Promoção, Proteção e Apoio ao Aleitamento Materno – situação 
atual 

iv. Outros programas 
 

b. A Educação Alimentar e Nutricional (EAN) nos Programas públicos 
i. O Programa Nacional de Alimentação escolar - PNAE 

ii. Em outros programas 
 

6- O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf e a sustentabilidade do meio 
ambiente. 
 

7- Desvios nutricionais e doenças associadas às carências, excessos e erros alimentares 
 

8- Avaliação 
 

METODOLOGIA DE ENSINO 
Seminário – As duplas apresentaram uma síntese do tema seguindo os objetivos definidos, utilizando dinâmicas de livre 
escolha para a apresentação.  

Estudo de texto: Produção, escrita ou oral, com comentário do estudante, tendo em vista as habilidades de 
compreensão, análise, síntese, julgamento, inferências e interpretação dos conteúdos fundamentais e as conclusões a 
que chegou. 

Solução de problemas - Observação das habilidades dos estudantes na apresentação das ideias quanto a sua concisão, 
logicidade, aplicabilidade e pertinência, bem como seu desempenho na descoberta de soluções apropriadas ao problema 
apresentado. 

 

FORMA DE AVALIAÇÃO 
Na apresentação do seminário será considerado clareza na apresentação das ideias, domínio do conteúdo, 

estratégias para envolver os alunos e respostas aos seus questionamentos: 60 pontos 

Relatório escrito da síntese do seminário (máximo 5 páginas): 40 pontos 



 

AVALIAÇÕES DE SEGUNDA CHAMADA: 

Terão direito a realizarem avaliações de segunda chamada os alunos que perderam alguma das atividades 

realizadas conforme previsto na Seção VII da resolução nº12 de 04 de abril de 2018. 

AVALIAÇÃO SUBSTITUTIVA: (Conforme Art.18 da Resolução 12/2018 

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, REVISÃO DE AVALIAÇÃO E ABONO DE FALTAS DEFINIDOS PELA RESOLUÇÃO 

Nº 12, DE 04 DE ABRIL DE 2018, DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONEP) DA UFSJ: 

 

Seção V 

Art. 15 - Para aprovação em uma unidade curricular, é obrigatória a obtenção de nota final igual ou superior a 

6,0. 

§ 1º Para os cursos presenciais, é ainda exigida frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas 

unidades curriculares do tipo disciplina conforme normas e legislação vigentes. 

Seção VI 

Art. 17 - O discente pode solicitar, por meio de formulário eletrônico, contendo justificativa, a revisão de 

avaliação escrita a que tenha se submetido ou da nota final de unidade(s) curricular(es). 

§ 2º O prazo máximo para solicitação de Revisão de Avaliação é de 2 (dois) dias úteis após a visualização da 

avaliação em questão pelo discente conforme disposto no § 2º do art. 14. 

§ 3º O prazo máximo para solicitação de Revisão da Nota Final da unidade curricular é de 2 (dois) dias úteis após 

o fechamento do Diário Eletrônico. 

Seção VII 

Art.18 - O docente responsável deve conceder Segunda Chamada de Avaliação ao discente ausente a qualquer 

avaliação presencial mediante solicitação à Coordenadoria de Curso, em formulário eletrônico, contendo 

justificativa (veja §1º), realizada em até 5 (cinco) dias úteis após a data de realização da atividade. 

Seção VIII 

Art. 19 -   § 1º O formato e os critérios para realização da Avaliação substitutiva são definidos no Plano de Ensino 

da UC; 

§3º - A nota obtida na avaliação substitutiva não substituirá a nota original quando for inferior a ela.  

Seção IX   

Art. 20 - O abono de faltas somente é concedido nos seguintes casos, respeitando-se a legislação e as normas 

vigentes, mediante solicitação por formulário eletrônico, com documento comprobatório: 

I – Convocados e matriculados em Órgão de Formação de Reserva ou reservistas em exercício ou manobra, 



exercício de apresentação das reservas ou cerimônias cívicas em horário coincidente com as atividades 

acadêmicas; 

II – Membros representantes da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES) com 

participação em reuniões em horário coincidente com as atividades acadêmicas. 
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CRONOGRAMA 

Semana Aula Data* Horári
o 

Conteúdo Professor Local 

1  09/03 8 as 10 Apresentação do Curso. Informes 
gerais, distribuição de temas para 
Seminários 

Joel/Camilo/Wendel
/Valmin 

 

2  16/03 8 as 12 Seminário 1 (2 alunos) Wendel/Valmin  

3  23/03 8 as 12 Seminário 2 (2 alunos) Camilo/Valmin  

4  30/03 8 as 12 Seminário 3 (2 alunos) Joel/Wendel   

5  06/04 8 as 12 Seminário 4 (2 alunos) Valmin/Camilo  

6  13/04 8 as 12 Seminário 5 (2 alunos) Camilo/Joel  

7  20/04 8 as 12 Seminário 6 (2 alunos) Wendel/Camilo  

8  27/04 8 as 12 Seminário 7 (2 alunos) Valmin/Wendel  

*Quarta-feira 

OBSERVAÇÃO: 

Conforme Resolução nº12, de 04 de abril de 2018 do CONEP - UFSJ: Seção V - Art. 12 - § 4º As atividades letivas 

e avaliativas presenciais podem acontecer em horário e/ou local diferentes do estabelecido no Horário de 

Aulas elaborado pelo coordenador do curso, desde que o horário/local alternativo seja definido com 

antecedência mínima de 7 (sete) dias, amplamente divulgado pelos meios oficiais da UFSJ e que não haja 

discordância documentada de algum discente inscrito no prazo de 3 (três) dias subsequentes à divulgação. 

 

HORAS /AULA POR PROFESSOR 

Joel Alves Lamounier – 14h 

Valmin Ramos da Silva – 18h 

Wendel Costa Bila – 18h 

Camilo Adalton Mariano Silva – 14h 
 

 

 

_______________________________ 

Docente Responsável 

 

Aprovado pelo Colegiado em        /        /      . 

________________________________ 

Coordenador do Curso 



Joel Alves Lamounier 

 

 


